
 
 

 

 
 
CREDENCIAMENTO 
01/2025 
 
 
 
CONTRATANTE  
CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE URGENCIA 
E EMERGENCIA DA MACRORREGIAO DO TRIANGULO DO SUL - CISTRISUL 
 
 
 
 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO DO TIPO CARTÃO REFEIÇÃO ELETRÔNICO OU 
DE SIMILAR TECNOLOGIA, EM PVC, EQUIPADO  COM MICROPROCESSADOR COM 
CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS CUJA UTILIZAÇÃO 
PROPORCIONA AOS SERVIDORES DO CISTRISUL. 
 
  
 
DATA ABERTURA  
Data: 19/12/2025, às 09:00 horas 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O Valor Total Estimado: R$ 3.185.000 (três milhões, cento e oitenta e cinco mil reais), para a 
prestação de serviço pelo período de 12 meses.  
 
 
 
JULGAMENTO: ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 
 

 
EDITAL 

CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO DO SUL - CISTRISUL 

 
CREDENCIAMENTO Nº  01/2025. 
 
Torna-se público que o CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 
REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO 
DO SUL - CISTRISUL, por meio da Supervisão de Aquisições e Contratações de Serviços, sediada 
na R. Antônio Moreira Carvalho, 135 - Boa Vista, Uberaba - MG, 38017-250, realizará licitação através 
do PROCEDIMENTO AUXILIAR na forma de CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 295 de 29 de dezembro de 2022, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA ÁREA REQUISITANTE 
CISTRISUL– Atendimento a demanda dos municípios consorciados: Sacramento, Conceição das 
Alagoas, Campo Florido, Uberaba, São Francisco de Sales, Pirajuba, Carneirinho, Fronteira, Tapira, 
Pratinha, Perdizes, Frutal, Itapagipe, Ibiá, Campos Altos, Araxá e Iturama/MG. 
 
1. BASE LEGAL DESTE CERTAME: Lei Federal de Nº 14.133/2021, Lei Complementar Nº 
123/2006 e alterações pela Lei Complementar de nº 147/2014.  
1.1. Referido edital ainda constará publicado integralmente com todos os seus anexos, no PNCP – Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 
1.2. Conforme consta do Inciso XLIII do artigo 6º da Lei Federal de nº 14.133/2021, o Credenciamento 
Público é um processo administrativo de chamamento público, em que a Administração Pública convoca 
interessados em prestar serviços ou fornecer bens, para que preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto, quando convocados. 
1.3. Não se trata o credenciamento de uma modalidade de licitação, pois não existe concorrência e ou 
competição, já que todas as empresas que preencherem os requisitos deste instrumento convocatório 
serão CREDENCIADAS. 
1.4. O Credenciamento Público é um procedimento auxiliar das licitações e das contratações, conforme 
disposto no Artigo 78, I da Lei Federal de nº 14.133/2021. 
 
2. DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES: 
2.1 - O objeto do presente procedimento é o credenciamento de empresas especializadas para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS NA ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, E FORNECIMENTO 
DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO DO TIPO CARTÃO REFEIÇÃO ELETRÔNICO OU 
DE SIMILAR TECNOLOGIA, EM PVC, EQUIPADO  COM MICROPROCESSADOR COM 
CHIP ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, COM RECARGAS MENSAIS CUJA UTILIZAÇÃO 
PROPORCIONA AOS SERVIDORES DO CISTRISUL. 
 
2.2.O preço da prestação de serviços deverá ser expresso por uma TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
indicada em percentual (0,00%), incidente sobre o valor total dos vales a serem fornecidos mensalmente.  
 
2.3.Os credenciados não poderão ofertar Taxa de Administração Negativa, ou seja, inferior a 0 (zero).  
 
2.4.No preço da prestação dos serviços, expresso pela TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, deverão estar 



 
 

 

incluídos TODOS os custos envolvidos na prestação dos serviços, inclusive tributários e 
administrativos, como também o fornecimento dos cartões e as substituições necessárias. 
 
2.5.O valor percentual relativo à taxa de administração será fixo, zero e irreajustável, durante toda a 
vigência do contrato. 
 
2.6.O presente credenciamento terá validade de 60 (sessenta) meses, a contar da homologação do 
processo. 
 
2.7.Quantidade estimada de beneficiários do vale refeição será para até 350(trezentos e cinquenta) 
funcionários podendo mudar as quantidades no decorrer do contrato. 
 
2.8.O valor fixado para cada beneficiário será de R$35,00(trinta e cinco reais) por dia trabalhado 
podendo ser reajustado conforme aprovação em Assembléia. 
 
2.9.A intermediação e gestão do repasse objeto dessa contratação poderá ocorrer simultaneamente por 
mais de uma CREDENCIADA, conforme regras de distribuição de demanda a seguir. (Art. 79, inciso 
II, Lei 14.133/2021)  
 
2.10.Antes da celebração do contrato com as empresas credenciadas, a CONTRATANTE realizará 
processo interno para que os empregados façam a escolha pelo fornecedor de sua preferência.  
 
2.11.Será concedido o período de 5 dias úteis a cada ano para escolha das empresas credenciadas pelos 
beneficiários.  
 
2.12.As Credenciadas serão comunicadas com no mínimo 5 (cinco) dias úteis antes desse período.  
 
2.13.Uma vez realizada a escolha das empresas credenciadas, estas serão comunicadas pela 
CONTRATANTE, e terão, a partir desta comunicação o prazo de até 5 dias para mobilização e 
assinatura do contrato. 
 
2.14.O Valor Total Estimado: R$ 3.185.000,00 (três milhões, cento e oitenta mil reais), para a 
prestação de serviço pelo período de 12 meses.  
 
2.15.Valor Mensal Estimado: R$ 245.000,00(duzentos e quarenta e cinco mil reais). 
 
2.16.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
3.1 – A empresa interessada em ser credenciada apresentará documentação de habilitação exigida neste 
edital de chamamento público e conforme orientações contidas no termo de referência. 
3.2 - Estarão credenciados a realizar o fornecimento empresas que apresentarem corretamente as 
documentações exigidas, concordando com os valores propostos pelo CISTRISUL.  
3.3 – Não poderão participar do credenciamento a empresa que: 
3.3.1 – Estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 
Administração Pública, salvo se comprovar sua reabilitação. 
3.3.2 – Incorrer em outros impedimentos previstos em lei. 
3.3.3 - Não poderá participar, direta ou indiretamente do presente processo, servidor ou dirigente do 
Município ou responsável pela licitação, conforme Art. 9º, III, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações.  
 
4 - DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO: 
4.1.A modalidades de fornecimento é Vale Refeição. 
 
4.2.O prazo necessário para mobilização inicial dos serviços será de até 5 (cinco) dias, a partir da 



 
 

 

Solicitação de Fornecimento (AF) a ser emitida pela CONTRATANTE, após a assinatura de 
contrato com a(s) empresa(s) credenciada(s) de preferência dos beneficiários.  
 
4.3.O presente Contrato poderá ter o seu encerramento antecipado, mediante notificação por 
escrito da CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
 
4.4.A CONTRATADA deverá emitir cartões eletrônicos com microchip que permitam senha 
individual;  
 
4.5.A CONTRATADA deverá efetuar os créditos nos cartões eletrônicos com microchip de acordo 
com o(s) pedido(s) gerado(s) pela CONTRATANTE, via arquivo eletrônico;  
 
4.6.Os cartões eletrônicos com microchip deverão ser entregues diretamente na sede do 
CISTRISUL R. Antônio Moreira Carvalho, 135 - Boa Vista, Uberaba - MG, 38017-250 horário 
das 08h00min às 17h30min, em dias úteis, sem custo de frete.  
 
4.7. A licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços de 
administração, gerenciamento ou processamento de benefícios por meio de cartões eletrônicos ou 
tecnologia similar, incluindo cartões com chip, cartões pré-pagos ou instrumentos inseridos em 
arranjos de pagamento abertos. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO E DA HABILITAÇÃO: 
5.1 – A empresa interessa em ser credenciada apresentará documentação de habilitação exigida pelo 
edital de chamamento público e conforme orientações contidas neste termo de referência. 
 
DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 
 
5.2.As empresas interessadas em promover o seu credenciamento junto ao CISTRISUL, deverão 
apresentar, juntamente com seu pedido de credenciamento, os documentos a seguir elencados, por cópia 
digitalizada: 
 
Documentos relativos à habilitação jurídica: 
5.2.1.Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
5.2.2.Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 
5.2.3.Decreto de autorização, em se tratando de sociedade (s) empresária (s), ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
5.2.4.Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre em qualquer 
das condições impeditivas, especificando; 
5.2.5.Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
5.2.6.Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
5.2.7.Que  não  foi  apenada  com  rescisão  de  contrato,  quer  por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
5.2.8.Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº.14.133/2021. 
5.2.9.E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, 
comprometendo-se a comunicar à Unidade Gestora a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da interessada, nos termos Lei Federal 
nº.14.133/2021. 
5.2.10.Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com 
redação dada pela emenda constitucional nº.20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos; 



 
 

 

5.2.11.Declaração expressa de que a interessada preenche plenamente os requisitos de habilitação, bem 
como tem pleno conhecimento do objeto deste e anuência 
das exigências constantes do Edital e seus anexos; 
5.2.12.Declaração de Manutenção das condições contratuais. 
 
Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
5.3.Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.3.1.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
5.3.2.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.3.3.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
5.3.4.Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o Credenciado deverá, 
obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos 
imobiliários. 
5.3.5.Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não sediados 
no Município de Uberaba-MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal perante este 
Município. 
5.3.6.Nos termos da subcláusula anterior, o proponente, se desejar, poderá apresentar junto de sua 
documentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura de 
Uberaba-MG, município sede do consórcio. 
5.3.7.Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 
5.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - Da consolidação das leis do trabalho, 
aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 
5.3.9.Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
5.3.10.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) 
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
5.3.11.A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº.14.133/2021. 
 
Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

5.4. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

5.4.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 

5.4.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

5.4.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

5.4.4. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

5.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

5.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 



 
 

 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 
5.5.Qualificação Técnica: 
5. 5.1- Atestado(s) de capacidade técnica (certidão), fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprovem ter a empresa executado ou que vem executando serviços semelhantes aos 
deste credenciamento, compatível em características e quantidades. 
5.5.2 - Não será admitido atestado de capacidade técnica que seja emitido por empresa 
participante do credenciamento. 
5.6. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
5.7. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
5.8. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo 
o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
5.10. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.11. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.12. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.13. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 
5.14. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
5.15. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
5.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 
legível. 
5.17. O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado.  
5.18. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação 
do requerimento de participação. 
5.19. A habilitação será verificada através de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais e não-digitais. 
5.20. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus documentos de habilitação e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 



 
 

 

5.21. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
5.22. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
5.23. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/), no espaço próprio destinado ao envio de 
documentos, até a conclusão da fase de habilitação.  
5.24. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
5.25.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 
5.25.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
5.26. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
5.27. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 
credenciamento. 
 
6. DOS RECURSOS 
6.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 
6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 
6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de preclusão; 
6.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 
6.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do 
órgão, entre outros). 
6.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
6.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  
6.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
6.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.convalemg.com.br. 
 
7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
7.2.4. Multa: 



 
 

 

7.2.4.1. Moratória de 1% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
7.2.4.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  
7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 7.1, de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 7.1, de 
5% a 15%  do valor do Contrato.  
7.2.4.5.. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato. 
7.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 7.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato. 
7.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 7.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 
7.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
7.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
7.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
7.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
7.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 



 
 

 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame apontando de forma clara e objetiva 
as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 
8.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer três dias que antecedem 
a data de abertura do credenciamento, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades 
que entende viciarem o mesmo. 
8.3. Serão admitidas Impugnações do Edital por intermédio de e-mail  cistrisul.adm@gmail.com. 
8.4. Será admitida, no entanto, Impugnação remetida via correspondência física para o endereço citado, 
desde que seja recebido pelo Município no prazo estipulado no item anterior. O recebimento em data 
posterior será considerado intempestivo. 
8.5. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO  
10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 
10.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 30 (três) dias úteis.  
10.4. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 
consulta para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 
10.5. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado. 
10.6. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.7. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 
 
11. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 
CREDENCIADOS.  
 
11.1.A intermediação e gestão do repasse objeto dessa contratação poderá ocorrer 
simultaneamente por mais de uma CREDENCIADA, conforme regras de distribuição de 
demanda a seguir. (Art. 79, inciso II, Lei 14.133/2021)  
 
11.2.Antes da celebração do contrato com as empresas credenciadas, a CONTRATANTE 
realizará processo interno para que os empregados façam a escolha pelo fornecedor de sua 
preferência.  
 
11.3.Será concedido o período de 5 dias úteis a cada ano para escolha das empresas credenciadas 
pelos beneficiários.  



 
 

 

 
11.4.As Credenciadas serão comunicadas com no mínimo 5 (cinco) dias úteis antes desse período. 
Uma vez realizada a escolha das empresas credenciadas, estas serão comunicadas pela 
CONTRATANTE, e terão, a partir desta comunicação o prazo de até 5 dias para mobilização e 
assinatura do contrato. 
 
11.5.Será concedido o prazo de 3 dias úteis antes do período de escolha pelos beneficiários, para 
que as empresas CREDENCIADAS disponibilizem link para o portal de sua própria empresa, 
contendo seu material de comunicação e marketing, com a finalidade de apresentar as vantagens 
e diferenciais que possam ser analisadas pelos empregados da Contratante para que escolham a 
empresa gestora do seu benefício.  
 
11.6.O número mínimo de beneficiários necessários para que a(s) empresa(s) CREDENCIADA(S) 
sejam contratadas e recebam demanda da CONTRATANTE será de 30% de empregados 
beneficiários ativos no dia útil anterior ao início da escolha.  
 
11.7.Os empregados beneficiários que não escolheram, seja por motivo de afastamento, férias ou 
situação diversa, serão migrados para a credenciada escolhida pelo maior número de empregados 
beneficiários.  
 
11.8.A CREDENCIADA que obtiver menos de 30% das escolhas do quadro total de empregados 
beneficiários ativos no dia útil anterior ao início da escolha não receberá demanda da Contratante. 
 
12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 
ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 
12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  
12.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 
12.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
12.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
12.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento. 
12.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  
12.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2 e 12.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
12.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize 
a sua situação. 
12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
13.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da divulgação do Edital de 
Credenciamento, podendo ser prorrogado. 
 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 



 
 

 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 
14.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 
14.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
 
 
Uberaba/MG, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO 

PRESIDENTE DO CISTRISUL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 
(Processo Administrativo n° 20/2025) 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO SISTEMATIZADO DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIO MEDIANTE IMPLEMENTA-
ÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, ADMINISTRAÇÃO, FORNECIMENTO, DISTRIBUI-
ÇÃO E CARREGAMENTO DE CRÉDITO DE AUXÍLIO REFEIÇÃO, VIA CARTÕES COM 
TECNOLOGIA DE CHIP, PARA FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO, DE CARÁTER 
CONTINUADO, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS SERVIDORES DO CIS-
TRISUL. 
 

 
Item 

 
Serviços 

Quantidade 
estimada de 
empregados 

públicos: 

Valor por dia 
estimado por 
empregado 

público 

 
Valor total 

mensal 
estimado 

 
01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 
EMISSÃO, E FORNECIMENTO DE 
DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO DO 
TIPO CARTÃO REFEIÇÃO 
ELETRÔNICO OU DE SIMILAR 
TECNOLOGIA, EM PVC, EQUIPADO  
COM MICROPROCESSADOR COM CHIP 
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, COM 
RECARGAS MENSAIS CUJA 
UTILIZAÇÃO PROPORCIONA AOS 
SERVIDORES DO CISTRISUL.  

 
 
 
 
 
 

350 

 
 
 
 
 
 

R$35,00 POR 
DIA 

TRABALHADO 

 
 
 
 
 
 

R$245.000,00 

TOTAL MENSAL PREVISTO R$ 
245.000,00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ESTIMADA 0% 
ESTIMATIVA ANUAL PREVISTA CONSIDERANDO TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO  0% (+ 13º salário) 

R$ 
3.185.000,00 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Muni-
cipal nº 97, de 01 de março de 2023. 



 
 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado, contados 
da assinatura do Instrumento de Contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
1.6. O fornecedor será selecionado por meio da realização de PROCEDIMENTO AUXILIAR DE 
CREDENCIAMENTO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de ESCOLHA DE 
TERCEIROS - caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação 
(art 79, inc II da Lei 14.133/2021). 
1.7. O item a ser licitado deve conter a seguinte especificação e quantidade: 
a) Total de Créditos Mensais Estimado: R$245.000,00. 
b) Quantitativo Global de Créditos para 12 (doze) meses + o 13° salário: R$ 3.185.000,00(245.000,00 
* 13 meses) 
1.8. A aplicação da taxa de administração, como remuneração da contratada, será efetuada conforme 
exemplo abaixo: 
1.9. Taxa 0%: Supondo que a contratada tenha apresentado proposta com taxa administrativa 0,00% 
(zero por cento) e que, no mês, o Contratante tenha solicitado créditos aos beneficiários no montante 
total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o valor a pagar a Contratada será de R$ 100.000,00 (R$ 
100.000,00 + 0,00% = R$ 100.000,00). 
1.10. Para calcular o valor estimado de vale refeição dos empregados públicos (contratado por pro-
cesso seletivo ou concursado), no valor atual de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por dia trabalhado. 
1.11. Os valores mensais de recarga serão variáveis, pois decorre do número de empregados públicos e 
quantidade de vale refeição efetivamente disponibilizado durante o período mensal. Portanto, não é as-
segurado ao servidor público municipal o valor mínimo mensal, pois o mesmo será definido individual-
mente para cada servidor a depender da sua assiduidade. Desta forma, o valor acima deverá ser conside-
rado somente com média e estimativo de valores que serão recarregados mensalmente. 
1.12. Serão considerados para a composição do preço global, valores iguais ou menores que zero alusivo 
à taxa de administração, uma vez que a Contratada não está prestando serviços gratuitos e, muito menos, 
apresentando preços inexequíveis ou irrisórios, pois seu lucro está na arrecadação de valores incidentes 
sobre o movimento financeiro dos estabelecimentos credenciados, que não é objeto deste certame, visto 
que a prática do mercado prestador do serviço pressuporia fontes de receita que, muito embora sejam 
provenientes do contrato celebrado, não estão condicionadas ao valor positivo da taxa de administração. 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A intenção é de que nessa nova contratação o valor do Vale refeição seja de R$ 35,00 (trinta e 
cinco) reais por dia trabalhado por beneficiário.  
2.2. Dessa forma, a contratação do objeto acima mencionado demonstra-se muito necessária, para que 
a administração continue garantindo a correta aplicação dos recursos públicos, o cumprimento das nor-
mativas vigentes e a valorização dos servidores municipais. 
2.3. Diante da fase de adaptação e adequação do município para a Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei n° 14.133/2021), informamos que a presente contratação está de acordo com o 
planejamento estratégico da Administração Municipal e devidamente autorizado pela autoridade com-
petente. A contratação acima descrita e justificada está compatível com o plano plurianual, previsto na 
Lei Orçamentária para o exercício de 2025. 
2.4. A contratação de vale-refeição como benefícios para os colaboradores é uma estratégia que contri-
bui para o bem-estar e a produtividade no ambiente de trabalho, garantindo acesso a uma alimentação 
adequada e variada, o que favorece a saúde e a disposição geral. Além disso, esses benefícios tornam a 
empresa mais atrativa, facilitando a retenção e atração de talentos, aumentando a satisfação e o engaja-
mento da equipe e impactando positivamente os resultados e a cultura organizacional.  
2.5. Nesse contexto, o CISTRISUL instituiu a oferta de vale refeição conforme o Plano de Benefícios 
destinado aos seus servidores. Tendo em vista a inviabilidade de conceder esses benefícios por meio 
pagamento direto em dinheiro, o que implicaria a incorporação ao salário, identificou-se a necessidade 
de contratar uma empresa que intermediasse e administrasse a distribuição dos benefícios aos colabora-
dores, de modo a seguir apartado e exclusivo como caráter de benefícios. 



 
 

 

2.6. Adicionalmente, a recente modificação nas normas, com a Medida Provisória 1.108/2022, trans-
formada na Lei Federal Nº 14.442, de 2 de setembro de 2022 trouxe mais desafios. A proibição do 
deságio na contratação de vale refeição e de outras práticas que diferenciavam propostas com base nas 
taxas de administração eliminou a possibilidade de licitações pelo critério do maior desconto, prática 
anteriormente comum. Essa mudança exige que o CISTRISUL adapte seu processo de seleção de for-
necedores para estar em conformidade com a nova legislação, tornando o processo mais complexo e 
demandando reestruturações para evitar riscos de não conformidade. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação idônea, 
comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica, fiscal, trabalhista 
e financeira, em conformidade com a Lei Federal N° 14.133/2021. 
4.2. Para que a contratação satisfaça plenamente as necessidades da Administração, é necessário que a 
empresa seja capaz de fornecer o cartão para Auxílio refeição, com todos os custos referentes ao desloca-
mento até o local de entrega, dentro das especificações necessárias conforme as demandas do CISTRI-
SUL. 
4.3. A contratada deverá atuar na área de administração, gerenciamento, emissão, distribuição e forne-
cimento de ajuda de custo (vale refeição). 
4.4. Taxa administrativa de 0% (zero por cento): vedada qualquer forma de remuneração que caracterize 
deságio ou desconto, de modo a garantir a conformidade estrita com a legislação vigente. 
4.5. A facilitadora deve cumprir integralmente a legislação do PAT (Lei nº 6.321/1976), e estar devida-
mente registrada em referido programa, bem como atender às condições estabelecidas pelo município.  
4.6. Os pagamentos do benefício devem ser realizados na forma de moeda eletrônica (cartões eletrôni-
cos com chip em formato físico e virtual para pagamentos por aproximação), emitida para atendimento 
dos pagamentos no âmbito do PAT (art. 170, inciso II, alínea b do Decreto nº 10.854/2021.  
4.7. O pagamento desses gêneros alimentícios deverá ser operacionalizado por meio de arranjo de pa-
gamento, conforme estabelecido no caput e inciso I do art. 6º da Lei nº 12.865/2013, por intermédio de 
cartões com tecnologia online, equipados com chip de segurança, sistema de controle de saldo e senha 
numérica pessoal e intransferível para validação das transações eletrônicas.  
4.8.   Manter uma rede de estabelecimentos credenciados que aceitem os cartões Vale refeição, cum-
prindo o quantitativo mínimo exigido pelo município.   
4.9. Dispensar a apresentação de rede credenciada por empresas que ofereçam cartões bandeirados am-
plamente aceitos pelo mercado tais como ELO, MASTERCARD, VISA dentre outros. 
4.10. Disponibilizar canais de atendimento telefônico e eletrônico para o CONTRATANTE e os bene-
ficiários.  
4.11. Fornecer um sistema eletrônico para autogestão dos serviços e um aplicativo móvel para consulta 
de rede credenciada, saldo e extrato de utilização do benefício, garantindo a proteção de dados e segu-
rança da informação.  
4.12. Assumir os custos de emissão e reemissão dos cartões (2ª via) sem ônus para o CONTRATANTE.  
4.13. Permitir aos beneficiários a livre escolha da facilitadora e a portabilidade do serviço anualmente, 
conforme o Decreto nº 10.854/2021 e as regras do Instrumento Convocatório.  
4.14. Oferecer portabilidade gratuita do serviço de pagamento de refeição, conforme regulamentação 
vigente, observando futuras normativas do Ministério do Trabalho e Emprego, sem gerar custos adicio-
nais para o CONTRATANTE nem justificar reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
4.15. Alterações decorrentes da portabilidade não serão consideradas acréscimos ou supressões. Adita-
mentos ocorrerão apenas em caso de variação no número de beneficiários, limitado a 25% do valor 
inicial fixado para o credenciamento. 



 
 

 

 
Sustentabilidade: 
4.16. A CONTRATADA deverá atender os critérios de sustentabilidade indicados no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis da AGU (Advocacia Geral da União) além de obedecer à Lei 12.305/2010 
e a Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública).  
4.16.1. Adotar durante a execução do contrato, no que for aplicável, as seguintes medidas de sustenta-
bilidade ambiental, considerando os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos pro-
dutos e matérias-primas utilizados na fabricação dos cartões, nos termos do art. 5º da Instrução Norma-
tiva nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG):  
a) Emprego de materiais reciclados e biodegradáveis sempre que possível; 
b) Adoção de práticas que minimizem a emissão de compostos orgânicos voláteis; 
c) Inclusão de critérios que favoreçam a eficiência energética no processo produtivo; 
d) Máximo de uso de produto recicláveis, para assim diminuir a quantidade de lixo produzido durante 
a fabricação, e fornecimento/entrega. 
 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
4.17. Não se aplica a presente contratação.  
 
Da vedação de contratação de marca ou produto  
4.18. Não se aplica a presente contratação. 
 
Da exigência de amostra 
4.19. Não se aplica a presente contratação. 
 
Da exigência de carta de solidariedade 
4.20. Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 
 

Da Subcontratação 

4.21. Fica vedada a subcontratação do fornecimento objeto do contrato nos termos do § 2º do art. 122 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO:  
 
O contrato administrativo é, em regra, por sua natureza, pessoal, daí por que cumprindo preceito 
constitucional, através da licitação, a Administração Pública examina a capacidade e a idoneidade da 
(o) contratada (o), cabendo-lhe executar pessoalmente o objeto do contrato, sem transferir as 
responsabilidades ou subcontratar, a não ser que haja autorização do contratante. Suas cláusulas e as 
normas de direito público regem-no diretamente, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, numa perfeita miscigenação e sincronia.  
 
A Lei nº 14.133/2021 autoriza que a Administração avalie a conveniência de se permitir a 
subcontratação, respeitados os limites predeterminados, nos termos do art. 122, verbis:  
 

“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do 
fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.  
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente.  
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer 



 
 

 

condições para a subcontratação.  
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação”.  

 
Depreende-se do dispositivo supra que a subcontratação só é admitida quando autorizada no edital de 
licitação ou no contrato.O CISTRISUL, em consonância com o art. 122 da Lei nº 14.133/2021, entendeu 
pela conveniência de não se permitir a subcontratação. O objeto licitado é uma contratação simples. 
Assim sendo, considerando que a prerrogativa de se admitir, ou não, a subcontratação, bem como seus 
limites, compete à Administração Pública; Considerando que a admissão da subcontratação poderá 
ocasionar dificuldades de gestão da aquisição do objeto licitado; Considerando as características da 
contratação e que existem inúmeras empresas no mercado atuando no ramo do objeto licitado; 
Considerando que a permissão de subcontratação da execução do contrato recai na discricionariedade 
da Administração, entende-se que é conveniente a vedação da subcontratação da execução do objeto 
deste Termo de Referência. 
 
Garantia da contratação 
4.22. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
5.1. REQUISITOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS: 
5.1.1. Garantir a segurança e proteção de dados, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD). 
5.1.2. A contratada deverá disponibilizar sistema eletrônico que permita o gerenciamento e realização 
dos pedidos. 
5.1.3. Caberá à contratada disponibilizar os créditos referentes aos cartões Vale Refeição no valor de R$ 
35,00 (trinta e cinco reais) por  dia trabalhado por sistema eletrônico diretamente no cartão, sem a 
necessidade de os funcionários da contratante se dirigirem a postos de recarga. 
5.1.4. Os créditos inseridos nos cartões magnéticos, se não utilizados dentro do mês de competência, 
deverão ser computados obrigatoriamente aos próximos créditos, de tal forma que os funcionários do 
CONTRATANTE, em hipótese alguma, sejam prejudicados;  
5.1.5. Os créditos individuais serão feitos no valor determinado pela contratante através de sistema de 
pedidos da contratada, que possibilitará integração com a folha de pagamento da contratante. 
5.1.6. A contratada deverá apresentar solução imediata para atendimento às demandas emergenciais da 
contratante, disponibilizando cartões temporários para atender novos funcionários admitidos, permitindo 
controle gerencial da contratante via web. 
5.1.7. A contratada deverá disponibilizar, em sistema eletrônico ou on line relatórios gerenciais com as 
seguintes informações mínimas: 
 Nome do usuário, número do cartão, data e valor do crédito concedido; 
 Local, data e valor da utilização dos créditos pelos usuários na rede de estabelecimentos afiliados; 
 Quantidade de cartões reemitidos por usuário. 
5.1.8. Deverá ser disponibilizado para os usuários dos cartões e para a contratante os seguintes 
serviços:  
 Serviços via web para consulta de saldo do cartão, informação sobre novos créditos data e valor; 
extrato constando a identificação do estabelecimento, valor e data da utilização; consulta de rede 
afiliada; 
 Central de atendimento telefônico, e serviço via internet para atendimento aos usuários, com horário 
de funcionamento 24 horas por dia, em todos os dias da semana, com serviços de consulta de saldo e 



 
 

 

bloqueio e desbloqueio de cartão, cancelamento de cartão, consulta de local para compras, e indicação 
de credenciamento de estabelecimento comercial; 
 Informações sobre carga de cartões, nota fiscal e geração de boleto bancário para pagamento do 
serviço por parte da contratante no site da contratada; 
 Relatório via web ou impresso, a pedido da contratante, contendo os dados das transações efetuadas 
com o cartão para efeitos de auditagem de extratos e saldos, devendo as informações trazerem local, 
horário e valor da transação. 
 
 
 
5.2.  DO FORNECIMENTO DOS CARTÕES: 
5.2.1. Após a assinatura do Contrato, o gestor do mesmo, enviará listagem com os dados de todos os 
funcionários que receberão o Cartão Vale Refeição.  
5.2.2. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do envio da referida 
listagem, para entregar os cartões na sede do CISTRISUL. 
 
5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec-
tivas com pelo menos 05 (cinco) dias antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3.1. O Cartão de Vale Refeição será do tipo magnético com chip, e deverá:  
5.3.1.1. Ser equipado com chip eletrônico, permitindo múltiplos métodos de autenticação e segurança; 
5.3.1.2. O cartão poderá ser utilizado em máquinas compatíveis com o meio da inserção do chip, po-
dendo ser utilizado em qualquer máquina de cartão das bandeiras de ampla aceitação nacional, como 
por exemplo Visa, Mastercard, Elo; 
5.3.1.3. Deverá ter a opção aproximação (Contactless): Tecnologia NFC (Near Field Communica-
tion) para pagamentos por aproximação, garantindo mais rapidez e praticidade nas compras. 
5.3.1.4. Ser personalizado, com a logo do CONTRATANTE, data de validade e nome do servidor be-
neficiário; 
5.3.1.5. Possuir chip de segurança, senha individualizada e intransferível com validade mínima de 5 
(cinco) anos (conforme legislação atual do programa de alimentação do trabalhador) a contar da 
data de emissão, assim como possibilitar recargas mensais;  
5.3.1.6. O cartão deverá seguir um dos modelos anexos abaixo, assim como descritos nos tópicos ante-
riores:  
5.3.1.7. Ser entregues bloqueados, com as respectivas senhas, em envelope lacrado com o nome do fun-
cionário impresso na parte externa, no endereço do CISTRISUL, R. Antônio Moreira Carvalho, 135 - 
Boa Vista, Uberaba - MG, 38017-250, no horário de 08h 17h30, em dias úteis, aos cuidados do gestor 
do contrato, sem custo de frete; 
5.3.1.8. O desbloqueio dos cartões deverá ser feito pelo setor indicado por meio do gestor do contrato, 
através de Central de Atendimento Eletrônico e/ou pelo aplicativo disponibilizado ao usuário; 
5.3.1.9. As compras deverão ser pela modalidade crédito à vista, para ampliar a aceitação; 
5.3.1.10. Deverá ser disponibilizado aplicativo para smartphone, disponível nos sistemas Android e IOS 
(todas as versões), que permita a consulta de saldo e extrato do cartão, consulta da rede de estabeleci-
mentos credenciados atualizada, contato com a central atendimento ao usuário, serviço de bloqueio de 
cartões e bloqueio/desbloqueio de pagamento por aproximação; 
5.3.1.11. O cartão deverá ser livre de taxa de adesão, tarifas e taxa de manutenção; 
5.3.1.12. O cartão Vale Refeição de cada funcionário/usuário, independentemente da data de sua inves-
tidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
5.3.1.13. Não será cobrada nenhuma taxa para a reemissão de segunda via dos cartões, por motivo de 
perda e ou inutilização, por culpa dos usuários (empregados públicos do Contratante), ou decorrente do 
mau uso. 
5.3.1.14. O cartão refeição deverá ser emitido em arranjo de pagamento aberto, ou seja, possuir uma das 
bandeiras de ampla aceitação nacional, como por exemplo Visa, Mastercard, Elo, entre outros; 
5.3.1.15. A utilização de arranjos abertos de pagamento para a concessão de vale refeição aos funcio-
nários visa ampliar e modernizar a oferta dos benefícios, retirando a atual restrição que os usuários 
enfrentam com a não aceitação de algumas marcas, pelos estabelecimentos de venda de alimentos. Basta 



 
 

 

que os restaurantes e supermercados aceitem cartão de crédito para que o funcionário possa utilizar os 
benefícios em arranjo aberto. 
5.3.1.16. Os cartões entregues pela CONTRATADA que não atenderem às especificações contidas no 
Contrato e no Termo de Referência ou apresentarem quaisquer defeitos, serão rejeitados ficando a CON-
TRATADA obrigada a providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da notificação. 
 
 
 
5.4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO/CONTRATO/CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E 
DE ENTREGA DO ITEM/MATERIAL 
5.4.1. O objeto deste Termo de Referência será entregue pela CONTRATADA, conforme solicitação 
realizada pela Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas neste Termo de 
Referência e no Edital e seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos 
(Nota Fiscal / Fatura), adotando-se os procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021. 
5.4.2.  A entrega do cartão magnético, deverá ser realizada em até 10 dias, a contar do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, após a emissão da ACS (Autorização de Compras e Serviços) ou da Nota 
de Empenho, emitida pelo CISTRISUL, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo 
de Referência e no Contrato, sendo que qualquer prazo superior a esse deverá ocorrer somente com a 
prévia autorização do CONTRATANTE. 
5.4.3.  Local e horários de Entrega do cartão: Na sede do CISTRISUL, assim como indicado na Requi-
sição/Autorização de Empenho ou outro instrumento hábil quando da solicitação da secretaria ou setor 
requisitante. 
5.4.4.  O objeto desta contratação deverá ser entregue dentro dos parâmetros e de acordo com o Termo 
de Referência; 
5.4.5.  A CONTRATADA está sujeita à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-se 
ao CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o item/material caso o mesmo 
não se encontre em condições satisfatórias. 
5.4.6.  Caso o item/material esteja fora das especificações será devolvido, mediante Termo de Recusa, 
sendo que a CONTRATADA terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos para efetuar a troca dos 
itens que se encontrarem fora das especificações e/ou condições de consumo/uso; sendo às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e no Contrato. 
5.4.7.  A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações do CONTRA-
TANTE. 
5.4.8.  A CONTRATADA se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte e en-
trega do item/material. 
5.4.9.  Não serão aceitos itens/materiais em desconformidade com o objeto contratado. 
5.4.10.  A CONTRATADA não poderá transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades 
assumidas, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
5.4.11.  A CONTRATADA ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do 
contrato, mesmo que a entrega deles estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
5.4.12. Caso não seja atendida a solicitação e ou efetivada a execução do objeto dentro do prazo pre-
visto, a CONTRATADA poderá ser objeto de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Re-
ferência e no contrato; 
5.4.13. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com embalagens, seguros, fretes, 
transportes, tributos, custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos itens/materiais objeto deste 
Termo de Referência. 
5.4.14. As condições de execução do objeto seguirão os parâmetros indicados no subitem 6.7. deste 
Termo de Referência; 
5.4.15. A realização da recarga do benefício vale refeição no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco) por 
hora trabalhada ocorrerá no 15° (décimo quinto) dia do mês durante todo o ano, a recarga do 13° 
(décimo terceiro) do benefício vale refeição será efetuada no dia 20 (vinte) do mês de dezembro, não 
extinguindo a recarga mensal no dia 15 (quinze). 



 
 

 

5.4.16. A solicitação dos serviços referentes ao fornecimento do vale  será feita através de Ordem de 
Serviço ou Autorização de Compra ou Prestação de Serviço, emitida pelo setor competente. 
5.4.17. Os serviços serão conferidos pelos Departamentos solicitantes, e qualquer irregularidade 
constatada implicará em refazimento imediato dos serviços. 
5.4.18. Eventuais atrasos na prestação dos serviços deverão ser justificados pela empresa adjudicatária, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e no contrato. 
 
Garantia contratual 
5.5. Não será exigida garantia contratual 
 
Consórcio e empresas controladoras, controladas ou coligadas: 
5.6. Como se depreende do art. 15 da Lei nº 14.133/2021 a participação de empresas reunidas em con-
sórcio poderá ser admitida ou não, e tal decisão cabe única e exclusivamente ao órgão promotor da 
licitação, pois esse juízo de oportunidade e conveniência encontra-se em sua margem de discricionarie-
dade. A Doutrina e jurisprudência são unânimes em assentar que a permissão de empresas participarem 
da licitação pública reunidas em consórcio recai na discricionariedade da Administração, conforme dis-
põe os Acórdãos do Tribunal de Contas da União nº 1.240/2008 e nº 2831/2012 – TCU – Plenário. 
 
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; Considerando que o objeto licitado não possui nenhuma complexidade 
ou são de grandes dimensões; considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 
edital; Considerando as características do mercado, as empresas podem sozinhas participar da licitação 
e posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando que a admissão do consórcio na licitação 
poderá ocasionar dificuldades de gestão do contrato;  considerado que ao contrário, permitir o 
consorciamento traria potencial risco de restrição à competição; Considerando que os Acórdãos nº 
1.305/2013 - TCU - Plenário, nº 1.636/2007 - TCU - Plenário e nº 566/2006 - TCU - Plenário, são no 
sentido de que a permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai 
na discricionariedade da Administração; Enfim, não será admitida a participação de consórcios nesta 
licitação.  
 
Por outro lado, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação neste 
certame de empresas que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja a sua forma de constituição, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 
ou representantes legais comuns, uma vez que a admissão de sócios comuns em empresas diversas 
acaba por limitar a competitividade entre os licitantes concorrentes, através de acordos de eliminação 
da competição.  
Prazo de pagamento 
5.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da entrega da Nota 
Fiscal. 
5.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados moneta-
riamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante apli-
cação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
5.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 
5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.13. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 



 
 

 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar. 
 
Antecipação de pagamento 
5.14. Não haverá antecipações de pagamento 
 
Cessão de crédito 
5.15. Não será admitida a sessão de crédito 
 
Reajuste 
5.16. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados da data 
do orçamento. 
5.17. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obri-
gações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.18. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
5.19. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspon-
dente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
5.20. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defi-
nitivo(s). 
5.21. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
5.22. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.23. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6. DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS: 

6.1. A contratada deverá manter rede de credenciados em todos estabelecimentos que se 
interessarem os Municípios consorciados do CISTRISUL.  
6.1.1. Durante a execução do contrato deverão ser credenciados novos estabelecimentos conforme 
solicitação do CONTRATANTE; 
6.2. Para atender ao item anterior, a contratado deverá comprovar, em até 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir da adjudicação e será condição para a assinatura do contrato, comprovando desta 
forma que possui credenciamento junto as empresas deste ramo pertinente nos Municipios 
consorciados do CISTRISUL, para fornecimento de refeições, que atendam ao objeto do edital, con-
tendo os dados de cada empresa, tais como: razão social, nome fantasia, endereço completo, CNPJ, e 
demais dados necessários, em ordem alfabética, a não comprovação do credenciamento de no mínimo 
07 (sete) empresas nos Municipios consorciados do CISTRISUL pode ser desclassificada ou não 
obter a aprovação do processo.  
 
JUSTIFICATIVA 
 
Verifica-se, assim, que a área técnica considerou, sobretudo, garantir o atendimento das necessidades 
do elevado número de funcionários que utilizam o benefício em questão, baseado em mapeamento 
dos estabelecimentos comerciais mais utilizados, de modo que a definição da rede credenciada tem 
relação direta à necessidade da instituição de atender bem aos seus funcionários, garantindo-lhes li-
berdade de escolha e o conforto de prosseguirem frequentando os estabelecimentos em que mais uti-
lizam o benefício do cartão alimentação, sem qualquer afronta aos princípios que regem o processo 
licitatório, dentre eles, o princípio da competitividade. 



 
 

 

O que está em perfeita consonância com o que determina o TCU. A propósito: "[...] de acordo com a 
jurisprudência desta Corte de Contas (Acórdão 2.547/2007, 2.651/2007, 587/2009, 1.071/2009, 
1.335/2010, todos do plenário, e 7.083/2010 - 2ª Câmara), os requisitos definidos em edital voltados 
à rede credenciada devem buscar compatibilizar o caráter competitivo do certame com a satisfação 
das necessidades da entidade visando garantir o conforto e a liberdade de escolha dos funcionários 
da instituição para a aquisição de gêneros alimentícios, o que se insere no campo da discricionarie-
dade do gestor, não se constituindo, com base nas informações constantes dos autos, em indício de 
direcionamento do procedimento licitatório ou perigo de lesão ao erário, sendo, essencialmente parte 
fundamental do objeto da licitação". 
No mais visa ainda incentivar e impulsionar a economia local com o recurso empregado na cidade 
para geração de novos empregos.  
 
6.3. A comprovação será feita através de documento que demonstre, de forma inequívoca, que existe 
uma relação contratual entre o estabelecimento comercial e a contratada. Este documento poderá ser 
contrato, demonstrativo de adesão ou de reembolso ou, ainda, declaração do credenciado informando a 
existência do vínculo. 
6.4. A contratada deverá apresentar sempre que solicitada pela contratante, a relação atualizada dos 
estabelecimentos credenciados, com nome, endereço e telefone. 
6.5. Os estabelecimentos conveniados poderão ser substituídos, desde que tal alteração não implique a 
diminuição do número de conveniados e a queda do padrão do serviço, cabendo à contratada fornecer 
relação de estabelecimentos conveniados, sempre que solicitada; 
6.6. A contratada deverá reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos Comerciais pelo valor dos 
créditos utilizados durante o período de sua validade, independentemente da vigência do contrato, 
ficando estabelecido que a contratante não responderá solidária ou subsidiariamente por esse 
reembolso, que é de única e inteira responsabilidade da contratada. 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de PROCEDIMENTO AUXILIAR DE 
CREDENCIAMENTO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de ESCOLHA DE 
TERCEIROS - caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação 
(art 79, inc II da Lei 14.133/2021).  
 
JUSTIFICATIVA OPÇÃO DO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
 
a jurisprudência tem evoluído para a aceitação do credenciamento como uma forma legítima de seleção 
de fornecedor, especialmente para contratos de vales-alimentação (VA) e refeição (VR). Isso é corrobo-
rado pelo seguinte trecho do Acórdão nº 5.495/2022 do Tribunal de Contas da União (TCU), sendo 
necessário trazer as considerações do Exmo. Sr. Ministro Bruno Dantas, ao proferir o voto que funda-
mentou o recente Acórdão 5495/2022-TCU-Segunda Câmara: 
 

“23. O credenciamento tem sido a alternativa encontrada pela Administração Pública para 
contratar serviços de gerenciamento e fornecimento de vales alimentação e refeição após a 
proibição do emprego da taxa de administração negativa, veiculada no Decreto 
10.854/2021 e na Medida Provisória 1.108/2021. 
24. Até então o objeto era licitado pelo critério de julgamento do menor preço, e vencia a 
empresa que fornecesse a menor taxa de administração, inclusive negativa. A impossibili-
dade de uso de tal critério doravante impõe à Administração o dever de encontrar modelos 
alternativos. 
25. Trata-se de um problema recente, cuja solução demanda contemporização entre vanta-
gens e desvantagens de cada uma das possibilidades, atenta aos princípios norteadores das 
contratações públicas. 



 
 

 

26. Dessa maneira, embora não coincida com as hipóteses ordinárias de inexigibilidade 
previstas na Lei 13.303/2016, tratadas no Acórdão 351/2010-TCU-Plenário, cujos pressu-
postos centrais são a impossibilidade de competição e a necessidade da prestação de servi-
ços por diversos prestadores concomitantes, é necessário reconhecer a subsunção da situ-
ação ao credenciamento previsto no art. 79, inciso II, da Lei 14.133/2021: "Art. 79. O cre-
denciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: II - com seleção a 
critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário 
direto da prestação". 
27. Trata-se exatamente da hipótese ora avaliada. A Administração limitar-se-á a creden-
ciar as empresas que atenderem as condições mínimas do edital, para que então os benefi-
ciários dos vales refeição e alimentação, de acordo com as suas preferências, escolham o 
prestador. 
Portanto, entende-se pertinente comunicar ao HCPA sobre o Acórdão 5495/2022-TCU-Se-
gunda Câmara, que trata do uso do credenciamento como uma alternativa para contratar 
serviços de gerenciamento e fornecimento de vales alimentação e refeição após a proibição 
do emprego da taxa de administração negativa. 

 
Necessário registrar que o mercado de facilitadoras de benefícios de Alimentação foi impactado pela 
proibição de desconto ou deságio em taxas de administração, conforme disposições do Decreto nº 
10.854/2021 e da Lei nº 14.442/2022. Essas mudanças conduziram à inevitável remodelação dos 
negócios jurídicos firmados pela Administração Pública para este tipo de contratação.  
 
Dado que todas as propostas apresentadas pelas empresas especializadas em benefícios de alimentação 
oferecem a "taxa zero" devido às novas regulamentações, o processo licitatório tradicional (Pregão 
Eletrônico) se torna inadequado. Quando todas as propostas são iguais, o critério de desempate 
usualmente aplicado não oferece uma solução prática e eficiente.   
 
Diante deste cenário, a Administração Pública identificou a viabilidade do uso do credenciamento, 
procedimento amplamente reconhecido por doutrina e jurisprudência, e hoje definido pela  Lei nº 
14.133/2021. Segundo o art. 6º, XLIII, o credenciamento é um processo administrativo de chamamento 
público onde a Administração convoca interessados para prestar serviços ou fornecer bens, permitindo 
que, preenchidos os requisitos, se credenciem para executar o objeto quando convocados.  
 
O credenciamento é especialmente aplicável em situações como a contratação de facilitadoras de 
benefícios de alimentação, cuja seleção é efetuada a critério dos beneficiários (terceiros), conforme 
hipóteses definidas no art. 79, inciso II, da Lei nº 14.133 /2021:  
I - Paralela e não excludente: Quando é viável e vantajoso para a Administração realizar contratações 
simultâneas em condições padronizadas.  
II - Com seleção a critério de terceiros: Quando a seleção do contratado está a cargo do beneficiário 
direto da prestação.  
III - Em mercados fluidos: Quando a flutuação constante do valor da prestação e das condições de 
contratação inviabiliza a seleção por meio de processo de licitação.  
 
Em Acórdão do TCU, sob nº 5495/2022-Segunda Câmara, o relator destacou em seu voto que “o 
credenciamento tem sido a alternativa encontrada pela Administração Pública para contratar serviços de 
gerenciamento e fornecimento de vales alimentação e refeição após a proibição do emprego da taxa de 
administração negativa, veiculada no Decreto nº 10.854/2021 e na Medida Provisória 1.108/2021. Até 
então o objeto era licitado pelo critério de julgamento do menor preço, e vencia a empresa que fornecesse 
a menor taxa de administração, inclusive negativa. A impossibilidade de uso de tal critério doravante 
impõe à Administração o dever de encontrar modelos alternativos”. 
 
Ressalte-se que, nos termos do art. 74, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação quando 
inviável a competição, dentre outras situações, para “objetos que devam ou possam ser contratados por 
meio de credenciamento”.  
 



 
 

 

Assim, a exemplo das demais hipóteses de dispensa e inexigibilidade, aclaramos que a pretensão de 
utilizar o procedimento auxiliar de credenciamento, objetivando a contratação de facilitadoras aptas ao 
atendimento da necessidade objeto deste estudo, será antecedida de um processo administrativo de 
contratação direta, por inexigibilidade, com base no art. 74, inc. IV, da  Lei nº 14.133/2021. A diferença 
é que esse processo não culminará numa contratação específica, mas em tantas quantas forem alcançadas 
a partir do chamamento público a ser realizado. 
 
Portanto, considerando a análise apresentada e a evolução da jurisprudência, o modelo de 
credenciamento se mostra uma solução viável e alinhada com as necessidades do CISTRISUL para a 
contratação de serviços de vales-alimentação. Assim, a adoção desse modelo reforça a busca por 
eficiência, agilidade e conformidade com a legislação vigente, garantindo a escolha dos prestadores de 
forma transparente e participativa.  
 
Do prazo de vigência do contrato 
7.2. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura 
nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato, 
facultando-se ao CONTRATANTE extingui-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas na Lei 
nº 14.133/2021. 
 
Da prorrogação 
7.3. Por se tratar o objeto do contrato de fornecimento contínuo, seu prazo de vigência poderá ser 
prorrogado, sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia-
ção com a CONTRATADA ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do 
art.107, da Lei nº 14.133/2021.  
7.4. O CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem, nos termos do inciso III, do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 
7.5. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
7.6. O contrato poderá sofrer alterações, com as devidas justificativas, obedecidas às disposições con-
tidas no art. 124, da Lei nº 14.133/2021, sendo que as quantidades previstas neste Termo de Referência 
poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, estando a CONTRATADA obrigada a aceitas nas mesmas condições contratuais estes 
acréscimos ou supressões, nos termos do art. 125 da citada lei. 
7.7. As alterações unilaterais a que se refere este item não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

 

Exigências de habilitação 
7.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
7.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co-
mercial da respectiva sede; 
7.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi-
dual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
7.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publi-
cada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 



 
 

 

7.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 
7.15. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da res-
pectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
7.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consoli-
dação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
7.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
7.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão ex-
pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.23. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
7.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
7.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
7.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 
7.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
7.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
7.29. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de ha-
bilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 
7.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
7.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante decla-
ração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
Qualificação Técnica 



 
 

 

7.32. Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica em nome da licitante, passado por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o desempenho de atividade compatível 
e pertinente com o objeto da presente licitação.  
a) O (s) atestado (s) para ser (em) válido (s) deverá (ão) conter: 
 Razão social, CNPJ, endereço completo e telefone da pessoa jurídica de direito público ou privado que 
forneceu o (s) atestado (s), bem como o nome e o cargo do responsável que o (s) assinar; 
 Para atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito privado: Indicação do objeto fornecido, 
constando a descrição completa do produto/serviço, prazos de execução, quantidades fornecidas e grau 
de satisfação; 
 Para atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público: Indicação do objeto fornecido 
constando: a descrição completa do produto/serviço, prazos de execução, quantidades fornecidas e grau 
de satisfação; número da licitação e contrato/Ata caso o fornecimento seja decorrente de licitação; 
b) O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do 
atestado solicitado, apresentando, caso solicitado pelo pregoeiro (a), dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços.  
c) O objeto do (s) atestado (s) deve ser compatível com objeto do contrato social da licitante, conforme 
Acordão 2939/2021 do TCU. “Não são considerados válidos para fins de habilitação atestados de 
prestação de serviços incompatíveis com as atividades econômicas previstas no contrato social do 
licitante. Os atestados devem não apenas demonstrar uma situação de fato, mas, necessariamente, uma 
situação fática que tenha ocorrido em conformidade com a lei e com o contrato social. (TCU, Acordão 
2939/2021, Plenário, Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)”.  
7.33. Comprovante de Cadastro no Programa de Alimentação ao Trabalhador – PAT, na modalidade 
refeição, com prazo de validade não anterior à data da assinatura do contrato. 
 
Disposições gerais sobre habilitação 
7.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigên-
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 
7.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
7.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aque-
les legalmente permitidos. 
7.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o for-
necedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, fo-
rem emitidos somente em nome da matriz. 
7.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de do-
cumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
3.185.000,00 (três milhões, centro e oitenta mil reais), para a prestação de serviço pelo período de 
12 meses, conforme custos unitários apostos na tabela. 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral: 22.10.302.0004.3.3.90.39.00.00 outros serviços de terceiros -pessoa jurídica 
01.0500.0000.0000 – recursos não vinculados de impostos - 01.0632.000.000 – transferencias do Estado 



 
 

 

referente a Convênio. 
 
Uberaba/MG, 18 de agosto de 2025. 
 

 
_____________________________ 

VANESSA SILVA FARIA 
DIRETORA GERAL 

 



 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 
 
Conforme a Lei Federal nº 14.133/21, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar 
os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda, 
bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.  
 
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade estudá-
la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em conformidade 
com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 
 
1. DO OBJTO E DA ÁREA REQUISITANTE 

 
1.1. Auxílio Refeição, via cartões com tecnologia de chip, para fornecimento de vale refeição, de caráter 
continuado, com a finalidade de ser utilizado pelos servidores do CISTRISUL. 
1.2. A Equipe de Planejamento da Contratação é composta por integrantes das áreas solicitante, técnica 
e de contratação, designados nos autos do processo de compras pelas autoridades competentes das 
respectivas unidades e que reúnem as competências necessárias à execução da etapa de planejamento da 
contratação, com conhecimentos sobre aspectos técnicos do objeto e de licitações e contratos. 
 

Identificação da Área requisitante  Nome do responsável 
CISTRISUL VANESSA FARIA 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 
2.1. A contratação de empresa especializada para prestação de SERVIÇO NA ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO, SUPERVISÃO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE 
CARTÃO MAGNÉTICO/ELETRÔNICO COM CHIP, NA DISTRIBUIÇÃO DE VALE REFEI-
ÇÃO AOS SERVIDORES DO CISTRISUL, é imprescindível para que a administração continue ga-
rantindo um benefício essencial para a complementação da alimentação e melhoria da qualidade de vida 
dos funcionários. 
2.2. Dentre as principais necessidades que justificam a contratação, destacamos o direito ao benefício 
alimentar para os servidores do CISTRISUL, conforme previsto em regulamento que autoriza o CIS-
TRISUL a conceder aos seus servidores o Vale Refeição. A intenção é de que nessa nova contratação o 
valor do Vale Refeição seja de R$35,00(trinta e cinco) reais por dia trabalhado. 
2.3. Dessa forma, a contratação do objeto acima mencionado demonstra-se muito necessária, para que 
a administração continue garantindo a correta aplicação dos recursos públicos, o cumprimento das nor-
mativas vigentes e a valorização dos servidores municipais. 
2.4. Diante da fase de adaptação e adequação do município para a Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei n° 14.133/2021), informamos que a presente contratação está de acordo com o 
planejamento estratégico da Administração Municipal e devidamente autorizado pela autoridade com-
petente. A contratação acima descrita e justificada está compatível com o plano plurianual, previsto na 
Lei Orçamentária para o exercício de 2025. 
2.5. A contratação de vale-refeição como benefícios para os colaboradores é uma estratégia que contri-
bui para o bem-estar e a produtividade no ambiente de trabalho, garantindo acesso a uma alimentação 
adequada e variada, o que favorece a saúde e a disposição geral. Além disso, esses benefícios tornam a 
empresa mais atrativa, facilitando a retenção e atração de talentos, aumentando a satisfação e o engaja-
mento da equipe e impactando positivamente os resultados e a cultura organizacional.  
2.6. Nesse contexto, o CISTRISUL instituiu a oferta de vale-refeição conforme o Plano de Benefícios 
destinado aos seus servidores. Tendo em vista a inviabilidade de conceder esses benefícios por meio 
pagamento direto em dinheiro, o que implicaria a incorporação ao salário, identificou-se a necessidade 



 
 

 

de contratar uma empresa que intermediasse e administrasse a distribuição dos benefícios aos colabora-
dores, de modo a seguir apartado e exclusivo como caráter de benefícios. 
2.7. Adicionalmente, a recente modificação nas normas, com a Medida Provisória 1.108/2022, trans-
formada na Lei Federal Nº 14.442, de 2 de setembro de 2022 trouxe mais desafios. A proibição do 
deságio na contratação de vale refeição e de outras práticas que diferenciavam propostas com base nas 
taxas de administração eliminou a possibilidade de licitações pelo critério do maior desconto, prática 
anteriormente comum. Essa mudança exige que o CISTRISUL adapte seu processo de seleção de for-
necedores para estar em conformidade com a nova legislação, tornando o processo mais complexo e 
demandando reestruturações para evitar riscos de não conformidade. 

 

3. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

 
A contratação em questão está alinhada ao planejamento estratégico e prevista no orçamento aprovado 
pela Diretoria Executiva, que contempla o custeio dos benefícios de vale-refeição para os 
colaboradores pelos próximos 12 meses. 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1. No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir reputação idônea, 
comprovando por meio das documentações de regularidade para habilitação jurídica, fiscal, trabalhista 
e financeira, em conformidade com a Lei Federal N° 14.133/2021. 
4.2. Para que a contratação satisfaça plenamente as necessidades da Administração, é necessário que a 
empresa seja capaz de fornecer o cartão para Auxílio Alimentação, com todos os custos referentes ao des-
locamento até o local de entrega, dentro das especificações necessárias conforme as demandas do CIS-
TRISUL. 
4.3. A contratada deverá atuar na área de administração, gerenciamento, emissão, distribuição e forne-
cimento de ajuda de custo (vale refeição). 
4.4. Taxa administrativa de 0% (zero por cento): vedada qualquer forma de remuneração que caracterize 
deságio ou desconto, de modo a garantir a conformidade estrita com a legislação vigente. 
4.5. A facilitadora deve cumprir integralmente a legislação do PAT (Lei nº 6.321/1976), e estar devida-
mente registrada em referido programa, bem como atender às condições estabelecidas pelo município.  
4.6. Os pagamentos do benefício devem ser realizados na forma de moeda eletrônica (cartões eletrôni-
cos com chip em formato físico e virtual para pagamentos por aproximação), emitida para atendimento 
dos pagamentos no âmbito do PAT (art. 170, inciso II, alínea b do Decreto nº 10.854/2021.  
4.7. O pagamento desses gêneros alimentícios deverá ser operacionalizado por meio de arranjo de pa-
gamento, conforme estabelecido no caput e inciso I do art. 6º da Lei nº 12.865/2013, por intermédio de 
cartões com tecnologia online, equipados com chip de segurança, sistema de controle de saldo e senha 
numérica pessoal e intransferível para validação das transações eletrônicas.  
4.8.   Manter uma rede de estabelecimentos credenciados que aceitem os cartões Vale-refeição, cum-
prindo o quantitativo mínimo exigido pelo município.   
4.9. Dispensar a apresentação de rede credenciada por empresas que ofereçam cartões bandeirados am-
plamente aceitos pelo mercado tais como ELO, MASTERCARD, VISA, dentre outros. 
4.10. Disponibilizar canais de atendimento telefônico e eletrônico para o CONTRATANTE e os bene-
ficiários.  
4.11. Fornecer um sistema eletrônico para autogestão dos serviços e um aplicativo móvel para consulta 
de rede credenciada, saldo e extrato de utilização do benefício, garantindo a proteção de dados e segu-
rança da informação.  
4.12. Assumir os custos de emissão e reemissão dos cartões (2ª via) sem ônus para o CONTRATANTE.  
4.13. Permitir aos beneficiários a livre escolha da facilitadora e a portabilidade do serviço anualmente, 
conforme o Decreto nº 10.854/2021 e as regras do Instrumento Convocatório.  
4.14. Oferecer portabilidade gratuita do serviço de pagamento de alimentação, conforme regulamenta-
ção vigente, observando futuras normativas do Ministério do Trabalho e Emprego, sem gerar custos 
adicionais para o CONTRATANTE nem justificar reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 



 
 

 

4.15. Alterações decorrentes da portabilidade não serão consideradas acréscimos ou supressões. Adita-
mentos ocorrerão apenas em caso de variação no número de beneficiários, limitado a 25% do valor 
inicial fixado para o credenciamento. 
 

5. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

 
5.1. Com base nos valores praticados, segue abaixo a tabela com o total de quantitativos dos serviços e 
respectivos valores estimados (mensal e anual) para a concessão de cartões refeições:   

 
Item 

 
Serviços 

Quantidade 
estimada de 
empregados 

públicos: 

Valor por dia 
estimado por 
empregado 

público 

 
Valor total 

mensal 
estimado 

 
01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 
EMISSÃO, E FORNECIMENTO DE 
DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO DO 
TIPO CARTÃO REFEIÇÃO 
ELETRÔNICO OU DE SIMILAR 
TECNOLOGIA, EM PVC, EQUIPADO  
COM MICROPROCESSADOR COM CHIP 
ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, COM 
RECARGAS MENSAIS CUJA 
UTILIZAÇÃO PROPORCIONA AOS 
SERVIDORES DO CISTRISUL.  

 
 
 
 
 
 

350 

 
 
 
 
 
 

R$35,00 POR 
DIA 

TRABALHADO 

 
 
 
 
 
 

R$245.000,00 

TOTAL MENSAL PREVISTO R$ 
245.000,00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ESTIMADA 0% 
ESTIMATIVA ANUAL PREVISTA CONSIDERANDO TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO  0% (+ 13º salário) 

R$ 
3.185.000,00 

 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
A análise de mercado confirma a existência das seguintes alternativas disponíveis para fornecimento de 
alimentação ao servidor:  
 
Solução 1 - Cesta Básica: Uma das alternativas é a oferta mensal de cestas básicas contendo alimentos 
essenciais. Esta solução garante que os empregados tenham acesso a itens básicos para suas refeições. 
No entanto, há algumas desvantagens:  
Falta de Variedade: As cestas geralmente contêm um conjunto padrão de alimentos que podem não 
atender às preferências individuais ou restrições dietéticas dos servidores, o que pode levar a insatisfação 
e desperdício de alimentos não utilizados.        
Logística e Armazenamento: A aquisição, montagem e distribuição das cestas pode ser complexa, e 
demandar tempo e recursos significativos, além de necessitar de espaço adequado para armazenamento 
seguro e higiênico.      
Validade dos Produtos e Segurança Alimentar: Os alimentos nas cestas básicas têm prazos de 
validade que precisam ser gerenciados. Produtos perecíveis podem estragar se não forem consumidos a 
tempo, levando ao desperdício. Garantir que todos os produtos das cestas básicas estejam livres de 
contaminação e sejam seguros para consumo é um desafio.      



 
 

 

Custo de Distribuição: O custo de transporte e distribuição das cestas básicas para todos os servidores 
pode ser elevado, especialmente considerando que os servidores residem em diferentes locais 
geográficos.  
 
Solução 2 - Fornecimento de Moeda Eletrônica no Âmbito do PAT: A terceira solução, que se 
apresenta como a mais viável e eficiente, é o fornecimento de moeda eletrônica para atendimento aos 
pagamentos no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). Esta modalidade pode ser 
implementada através de cartões eletrônicos fornecidos por empresas especializadas, denominadas 
facilitadoras (art. 170, inciso II do Decreto nº 10.854 /2021).  
As vantagens incluem: 
 Flexibilidade e Variedade: Os cartões e a ampla rede de estabelecimentos credenciados permitem que 
os servidores escolham onde e quando gastar seu benefício alimentar, proporcionando maior liberdade 
e adequação às suas preferências e necessidades dietéticas.   
 Uso de Novas Tecnologias: O uso de cartões eletrônicos facilita o acesso e a gestão dos benefícios, 
com funcionalidades como consulta de saldo, bloqueio e desbloqueio,  mudança de senha do cartão, 
acessível aos beneficiários por meio de ferramentas eletrônicas, como a Internet ou aplicativos móveis. 
Além disso, a opção de pagamento por aproximação, torna as transações mais rápidas e seguras.  
 Gestão e Controle Eficientes: A administração dos benefícios via cartão permite um controle claro e 
organizado das transações, facilitando a auditoria e a prestação de contas. Isso também reduz o risco de 
fraudes e desvios.  
 Atualização e Monitoramento em Tempo Real: Os cartões eletrônicos possibilitam o 
acompanhamento das transações em tempo real, permitindo que os servidores verifiquem saldos e 
históricos de compras através de aplicativos móveis ou portais online.  
 Redução de Custos Operacionais: O uso de cartões reduz a necessidade de logística complexa 
associada à distribuição de cestas básicas, diminuindo custos com armazenamento, transporte e 
gerenciamento, sendo o recurso disponibilizado diretamente destinado à aquisição de alimentos.  
 Ampla rede de prestadores: Os serviços de administração de benefícios são executados por ampla 
gama de fornecedores do mercado, o que se confirma por meio de consulta ao sítio da Associação 
Brasileira de Benefícios ao Trabalhador – ABTT, pelo endereço eletrônico 
https://www.abbt.org.br/home, que informa as empresas associadas, todas potenciais fornecedoras. São 
elas:   
 
 

 
 
Com base na análise técnica e econômica, a solução de fornecimento de moeda eletrônica mostra-se a 
mais adequada, por proporcionar uma gestão eficaz e um atendimento mais abrangente e flexível às 



 
 

 

necessidades dos servidores, alinhando-se às exigências legais e promovendo a saúde e o bem-estar dos 
servidores.  
 
DEMAIS CONSIDERAÇÕES:  
 
Nesse contexto, foram identificados cenários viáveis para a seleção das soluções de acordo com o 
mercado. Nota-se que a definição da solução está mais relacionada à forma de seleção do fornecedor, 
considerando a legislação vigente e os requisitos técnicos, do que à capacidade de fornecimento do 
mercado, que se mostra amplamente capaz de fornecer cartões com diferentes arranjos de pagamento e 
valores de taxas. Os cenários identificados para a seleção do fornecedor são:  
 
Cenário 1: Realização de pregão eletrônico com critério de seleção baseado no maior desconto da taxa 
de administração, limitado à taxa zero. Em caso de empate, poderão ser aplicados critérios de desempate 
conforme previsto no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021, ou ainda realizar um sorteio ou a definição de um 
terceiro robusto critério de desempate.  
 
Cenário 2: Contratação de serviços por meio de credenciamento nos termos do inciso II, Art. 79 da Lei 
nº 14.133/2021, com inexigibilidade de licitação, estabelecendo a taxa de administração nula e firmando 
uma lista de credenciados com todos os fornecedores interessados que atendam às condições de 
habilitação e requisitos técnicos definidas no credenciamento. Nesta hipótese, os empregados do 
CISTRISUL poderão escolher a facilitadora por meio de votação eletrônica, sendo beneficiários diretos 
do serviço aqueles que recebem os vales-refeição. A ordem de contratação será baseada na quantidade 
de votos obtidos por cada credenciado, e a empresa com o maior número de votos será a primeira 
convocada para a assinatura do contrato, sendo que a contratação será efetivada uma empresa por vez. 
 
É amplamente possível observar exemplos de contratações utilizando esses dois cenários em diversas 
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais de diferentes esferas federativas. No 
entanto, entende-se que o modelo de credenciamento se apresenta como a solução mais adequada para 
proporcionar maior agilidade, eficiência e economicidade em comparação à realização de um pregão e 
seus ritos sucessivos, especialmente na aplicação dos critérios de desempate, diante de um cenário em 
que, frequentemente, ocorre empate, conforme demonstrado pelo mercado. 
 
DA UTILIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO AUXILIAR – CREDENCIAMENTO 
 
Ademais, a jurisprudência tem evoluído para a aceitação do credenciamento como uma forma legítima 
de seleção de fornecedor, especialmente para contratos de vales-alimentação (VA) e refeição (VR). Isso 
é corroborado pelo seguinte trecho do Acórdão nº 5.495/2022 do Tribunal de Contas da União (TCU):  
 

“23. O credenciamento tem sido a alternativa encontrada pela Administração Pública para 
contratar serviços de gerenciamento e fornecimento de vales alimentação e refeição após a 
proibição do emprego da taxa de administração negativa, veiculada no Decreto 10.854/2021 
e na Medida Provisória 1.108/2021.  
24. Até então, o objeto era licitado pelo critério de julgamento do menor preço, sendo 
vencedora a empresa que ofertasse a menor taxa de administração, inclusive negativa. A 
impossibilidade de uso desse critério impõe à Administração a necessidade de buscar 
modelos alternativos. 
[...]  
26. Portanto, embora não coincida com as hipóteses ordinárias de inexigibilidade previstas na 
Lei 13.303/2016, tratadas no Acórdão 351/2010-TCU-Plenário, cujos pressupostos centrais 
são a impossibilidade de competição e a necessidade de prestação de serviços por diversos 
prestadores concomitantes, é necessário reconhecer a adequação ao credenciamento 
previsto no art. 79, inciso II, da Lei 14.133/2021: 'Art. 79. O credenciamento poderá ser 
usado nas seguintes hipóteses de contratação: II - com seleção a critério de terceiros: caso 
em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação'.  



 
 

 

27. Esta é exatamente a hipótese em análise. A Administração limitar-se-á a credenciar as 
empresas que atenderem às condições mínimas do edital, permitindo que os beneficiários 
dos vales refeição e alimentação escolham o prestador conforme suas preferências.” (Grifo 
nosso) 

 
Necessário registrar que o mercado de facilitadoras de benefícios de Alimentação foi impactado pela 
proibição de desconto ou deságio em taxas de administração, conforme disposições do Decreto nº 
10.854/2021 e da Lei nº 14.442/2022. Essas mudanças conduziram à inevitável remodelação dos 
negócios jurídicos firmados pela Administração Pública para este tipo de contratação.  
 
Dado que todas as propostas apresentadas pelas empresas especializadas em benefícios de alimentação 
oferecem a "taxa zero" devido às novas regulamentações, o processo licitatório tradicional (Pregão 
Eletrônico) se torna inadequado. Quando todas as propostas são iguais, o critério de desempate 
usualmente aplicado não oferece uma solução prática e eficiente.   
 
Diante deste cenário, a Administração Pública identificou a viabilidade do uso do credenciamento, 
procedimento amplamente reconhecido por doutrina e jurisprudência, e hoje definido pela  Lei nº 
14.133/2021. Segundo o art. 6º, XLIII, o credenciamento é um processo administrativo de chamamento 
público onde a Administração convoca interessados para prestar serviços ou fornecer bens, permitindo 
que, preenchidos os requisitos, se credenciem para executar o objeto quando convocados.  
 
O credenciamento é especialmente aplicável em situações como a contratação de facilitadoras de 
benefícios de alimentação, cuja seleção é efetuada a critério dos beneficiários (terceiros), conforme 
hipóteses definidas no art. 79, inciso II, da Lei nº 14.133 /2021:  
I - Paralela e não excludente: Quando é viável e vantajoso para a Administração realizar contratações 
simultâneas em condições padronizadas.  
II - Com seleção a critério de terceiros: Quando a seleção do contratado está a cargo do beneficiário 
direto da prestação.  
III - Em mercados fluidos: Quando a flutuação constante do valor da prestação e das condições de 
contratação inviabiliza a seleção por meio de processo de licitação.  
 
Em Acórdão do TCU, sob nº 5495/2022-Segunda Câmara, o relator destacou em seu voto que “o 
credenciamento tem sido a alternativa encontrada pela Administração Pública para contratar serviços de 
gerenciamento e fornecimento de vales alimentação após a proibição do emprego da taxa de 
administração negativa, veiculada no Decreto nº 10.854/2021 e na Medida Provisória 1.108/2021. Até 
então o objeto era licitado pelo critério de julgamento do menor preço, e vencia a empresa que fornecesse 
a menor taxa de administração, inclusive negativa. A impossibilidade de uso de tal critério doravante 
impõe à Administração o dever de encontrar modelos alternativos”. 
 
Ressalte-se que, nos termos do art. 74, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a licitação quando 
inviável a competição, dentre outras situações, para “objetos que devam ou possam ser contratados por 
meio de credenciamento”.  
 
Assim, a exemplo das demais hipóteses de dispensa e inexigibilidade, aclaramos que a pretensão de 
utilizar o procedimento auxiliar de credenciamento, objetivando a contratação de facilitadoras aptas ao 
atendimento da necessidade objeto deste estudo, será antecedida de um processo administrativo de 
contratação direta, por inexigibilidade, com base no art. 74, inc. IV, da  Lei nº 14.133/2021. A diferença 
é que esse processo não culminará numa contratação específica, mas em tantas quantas forem alcançadas 
a partir do chamamento público a ser realizado. 
 
Portanto, considerando a análise apresentada e a evolução da jurisprudência, o modelo de 
credenciamento se mostra uma solução viável e alinhada com as necessidades do CISTRISUL para a 
contratação de serviços de vales-alimentação. Assim, a adoção desse modelo reforça a busca por 
eficiência, agilidade e conformidade com a legislação vigente, garantindo a escolha dos prestadores de 
forma transparente e participativa.  



 
 

 

 
Adicionalmente, foram identificadas 2 (duas) soluções no mercado referente ao arranjo de pagamento 
que também foram impactadas pela referida medida provisória, sendo:  
 
a) Cartão de Benefícios de Arranjo de Pagamento Aberto: sendo neste o cartão de crédito é emitido 
por uma instituição de pagamento, podendo ser utilizado em qualquer estabelecimento, desde que não 
haja restrições impostas pela bandeira.  
b) Cartão de Benefícios de Arranjo de Pagamento Fechado: que o cartão de crédito é emitido por 
um estabelecimento, como uma empresa de varejo, e só pode ser utilizado para compras nele ou em 
parceiros. 
 
É importe citar que o modelo de Cartão de Benefícios de Arranjo de Pagamento Aberto não era o de 
cotidiano da Administração Pública, sendo a sua permissão ratificada a partir da referida medida 
provisória e da Lei, em seu texto:  
 

“Art. 5º A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
[...]  
Art. 1º-A. Os serviços de pagamentos de alimentação contratados para execução dos 
programas de alimentação de que trata esta Lei observarão o seguinte:  
I - a operacionalização por meio de arranjo de pagamento fechado ou aberto, devendo as 
empresas organizadas na forma de arranjo de pagamento fechado permitir a interoperabilidade 
entre si e com arranjos abertos, indistintamente, com o objetivo de compartilhar a rede 
credenciada de estabelecimentos comerciais, a partir de 1º de maio de 2023; (Grifo nosso)  

 
Inicialmente, entende-se que a referida norma permite que as pessoas jurídicas optem pelo arranjo de 
pagamento aberto ou fechado, sendo uma escolha que se insere no poder discricionário da Administração 
e constitui uma prerrogativa para a consecução do interesse público. A liberdade de decisão da 
Administração, desde que respeitados os limites legais e analisadas a conveniência e a oportunidade do 
ato administrativo, é perfeitamente válida. Nesse contexto, visando a maior vantagem competitiva e 
considerando custos e benefícios, a Administração deve configurar seus editais de forma a maximizar a 
vantajosidade das contratações. No caso específico, o CISTRISUL concluiu que a melhor forma de 
atender aos objetivos da contratação seria optar pelo arranjo de pagamento aberto, proporcionando aos 
servidores do CISTRISUL uma ampla gama de opções de refeição. 
 
Os cartões bandeirados seriam aceitos em diversos estabelecimentos, inclusive próximos à sede do 
CISTRISUL e às residências dos colaboradores, adaptando-se ao regime híbrido de teletrabalho e 
presencial adotado. Ademais, o formato aberto oferece uma maior facilidade operacional e de gestão, 
pois elimina a necessidade de monitoramento contínuo dos estabelecimentos conveniados pela 
contratada.  
 
Dessa forma, a escolha pelo arranjo de pagamento aberto demonstra-se alinhada aos princípios 
de eficiência e economicidade, garantindo maior flexibilidade e comodidade aos colaboradores. 
Assim, a decisão do CISTRISUL reflete uma estratégia que atende tanto às necessidades dos 
trabalhadores quanto às exigências de uma gestão pública moderna e eficaz. 
 

7. DA ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

 
A pesquisa de mercado foi realizada através de consulta em sites disponíveis pelas empresas do mercado 
de fornecimento de cartões de refeições. 
  

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
8.1. Garantir a segurança e proteção de dados, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD). 



 
 

 

8.2. A contratada deverá disponibilizar sistema eletrônico que permita o gerenciamento e realização dos 
pedidos. 
8.3. Caberá à contratada disponibilizar os créditos referentes aos cartões Vale Refeição no valor de R$ 
35,00 (trinta e cinco reais) por dia  trabalhado sistema eletrônico diretamente no cartão, sem a 
necessidade de os funcionários da contratante se dirigirem a postos de recarga. 
8.4. Os créditos inseridos nos cartões magnéticos, se não utilizados dentro do mês de competência, 
deverão ser computados obrigatoriamente aos próximos créditos, de tal forma que os funcionários do 
CONTRATANTE, em hipótese alguma, sejam prejudicados;  
8.5. Os créditos individuais serão feitos no valor determinado pela contratante através de sistema de 
pedidos da contratada, que possibilitará integração com a folha de pagamento da contratante. 
8.6. A contratada deverá apresentar solução imediata para atendimento às demandas emergenciais da 
contratante, disponibilizando cartões temporários para atender novos funcionários admitidos, permitindo 
controle gerencial da contratante via web. 
8.7. A contratada deverá disponibilizar, em sistema eletrônico ou on line relatórios gerenciais com as 
seguintes informações mínimas: 
 Nome do usuário, número do cartão, data e valor do crédito concedido; 
 Local, data e valor da utilização dos créditos pelos usuários na rede de estabelecimentos afiliados; 
 Quantidade de cartões reemitidos por usuário. 
8.8. Deverá ser disponibilizado para os usuários dos cartões e para a contratante os seguintes 
serviços:  
 Serviços via web para consulta de saldo do cartão, informação sobre novos créditos data e valor; 
extrato constando a identificação do estabelecimento, valor e data da utilização; consulta de rede 
afiliada; 
 Central de atendimento telefônico, e serviço via internet para atendimento aos usuários, com horário 
de funcionamento 24 horas por dia, em todos os dias da semana, com serviços de consulta de saldo e 
bloqueio e desbloqueio de cartão, cancelamento de cartão, consulta de local para compras, e indicação 
de credenciamento de estabelecimento comercial; 
 Informações sobre carga de cartões, nota fiscal e geração de boleto bancário para pagamento do 
serviço por parte da contratante no site da contratada; 
 Relatório via web ou impresso, a pedido da contratante, contendo os dados das transações efetuadas 
com o cartão para efeitos de auditagem de extratos e saldos, devendo as informações trazerem local, 
horário e valor da transação. 
 
8.9.  DO FORNECIMENTO DOS CARTÕES: 
8.9.1. Após a assinatura do Contrato, o gestor do mesmo, enviará listagem com os dados de todos os 
funcionários que receberão o Cartão Vale Refeição.  
8.9.2. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do envio da referida 
listagem, para entregar os cartões na sede do CISTRISUL. 
8.10. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões res-
pectivas com pelo menos 05 (cinco) dias antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
8.10.1. O Cartão de Vale Refeição será do tipo magnético com chip, e deverá:  
8.10.1.1. Ser equipado com chip eletrônico, permitindo múltiplos métodos de autenticação e segu-
rança; 
8.10.1.2. O cartão poderá ser utilizado em máquinas compatíveis com o meio da inserção do chip, 
podendo ser utilizado em qualquer máquina de cartão das bandeiras de ampla aceitação nacional, como 
por exemplo Visa, Mastercard, Elo; 
8.10.1.3. Deverá ter a opção aproximação (Contactless): Tecnologia NFC (Near Field Communi-
cation) para pagamentos por aproximação, garantindo mais rapidez e praticidade nas compras. 
8.10.1.4. Ser personalizado, com a logo do CONTRATANTE, data de validade e nome do servidor 
beneficiário; 
8.10.1.5. Possuir chip de segurança, senha individualizada e intransferível com validade mínima de 5 
(cinco) anos (conforme legislação atual do programa de alimentação do trabalhador) a contar da 
data de emissão, assim como possibilitar recargas mensais;  



 
 

 

8.10.1.6. O cartão deverá seguir um dos modelos anexos abaixo, assim como descritos nos tópicos 
anteriores:  
8.10.1.7. Ser entregues bloqueados, com as respectivas senhas, em envelope lacrado com o nome do 
funcionário impresso na parte externa, no endereço do Cistrisul, em dias úteis, aos cuidados do gestor 
do contrato, sem custo de frete; 
8.10.1.8. O desbloqueio dos cartões deverá ser feito pelo setor indicado por meio do gestor do contrato, 
através de Central de Atendimento Eletrônico e/ou pelo aplicativo disponibilizado ao usuário; 
8.10.1.9. As compras deverão ser pela modalidade crédito à vista, para ampliar a aceitação; 
8.10.1.10. Deverá ser disponibilizado aplicativo para smartphone, disponível nos sistemas Android e 
IOS (todas as versões), que permita a consulta de saldo e extrato do cartão, consulta da rede de estabe-
lecimentos credenciados atualizada, contato com a central atendimento ao usuário, serviço de bloqueio 
de cartões e bloqueio/desbloqueio de pagamento por aproximação; 
8.10.1.11. O cartão deverá ser livre de taxa de adesão, tarifas e taxa de manutenção; 
8.10.1.12. O cartão Vale refeição de cada funcionário/usuário, independentemente da data de sua in-
vestidura, será arcado pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
8.10.1.13. Não será cobrada nenhuma taxa para a reemissão de segunda via dos cartões, por motivo de 
perda e ou inutilização, por culpa dos usuários (empregados públicos do Contratante), ou decorrente do 
mau uso. 
8.10.1.14. O cartão refeição deverá ser emitido em arranjo de pagamento aberto, ou seja, possuir uma 
das bandeiras de ampla aceitação nacional, como por exemplo Visa, Mastercard, Elo, entre outros; 
8.10.1.15. A utilização de arranjos abertos de pagamento para a concessão de vale refeição aos funcio-
nários visa ampliar e modernizar a oferta dos benefícios, retirando a atual restrição que os usuários 
enfrentam com a não aceitação de algumas marcas, pelos estabelecimentos de venda de alimentos. Basta 
que os restaurantes e supermercados aceitem cartão de crédito para que o funcionário possa utilizar os 
benefícios em arranjo aberto. 
8.10.1.16. Os cartões entregues pela CONTRATADA que não atenderem às especificações contidas no 
Contrato e no Termo de Referência ou apresentarem quaisquer defeitos, serão rejeitados ficando a CON-
TRATADA obrigada a providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da notificação. 
 
8.11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO/CONTRATO/CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
E DE ENTREGA DO ITEM/MATERIAL 
8.11.1. O objeto deste Termo de Referência será entregue pela CONTRATADA, conforme solicitação 
realizada pela Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas neste Termo de 
Referência e no Edital e seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos 
(Nota Fiscal / Fatura), adotando-se os procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021. 
8.11.2.  A entrega do cartão magnético, deverá ser realizada em até 10 dias, a contar do recebimento 
da Autorização de Fornecimento, após a emissão da ACS (Autorização de Compras e Serviços) ou da 
Nota de Empenho, emitida pelo CISTRISUL, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
Termo de Referência e no Contrato, sendo que qualquer prazo superior a esse deverá ocorrer somente 
com a prévia autorização do CONTRATANTE. 
8.11.3.  Local e horários de Entrega do cartão: Na sede do CISTRISUL, localizado na R. Antônio 
Moreira Carvalho, 135 - Boa Vista, Uberaba - MG, 38017-250, no horário de 08h às 17h30, assim como 
indicado na Requisição/Autorização de Empenho ou outro instrumento hábil quando da solicitação da 
secretaria ou setor requisitante. 
8.11.4.  O objeto desta contratação deverá ser entregue dentro dos parâmetros e de acordo com o Termo 
de Referência; 
8.11.5.  A CONTRATADA está sujeita à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o item/material caso o mesmo 
não se encontre em condições satisfatórias. 
8.11.6.  Caso o item/material esteja fora das especificações será devolvido, mediante Termo de Recusa, 
sendo que a CONTRATADA terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos para efetuar a troca dos 
itens que se encontrarem fora das especificações e/ou condições de consumo/uso; sendo às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e no Contrato. 



 
 

 

8.11.7.  A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações do CONTRA-
TANTE. 
8.11.8.  A CONTRATADA se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte e 
entrega do item/material. 
8.11.9.  Não serão aceitos itens/materiais em desconformidade com o objeto contratado. 
8.11.10.  A CONTRATADA não poderá transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades 
assumidas, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
8.11.11.  A CONTRATADA ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, mesmo que a entrega deles estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
8.11.12. Caso não seja atendida a solicitação e ou efetivada a execução do objeto dentro do prazo pre-
visto, a CONTRATADA poderá ser objeto de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Re-
ferência e no contrato; 
8.11.13. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com embalagens, seguros, fretes, 
transportes, tributos, custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos itens/materiais objeto deste 
Termo de Referência. 
8.11.14. As condições de execução do objeto seguirão os parâmetros indicados no subitem 6.7. deste 
Termo de Referência; 
8.11.15. A realização da recarga do benefício vale refeição no valor de R$ 35,00 (trinta e cinco) reais 
por dia trabalhado ocorrerá no 15° (décimo quinto) dia do mês durante todo o ano, a recarga do 13° 
(décimo terceiro) do benefício vale refeição será efetuada no dia 20 (vinte) do mês de dezembro, não 
extinguindo a recarga mensal no dia 15 (quinze). 
8.11.16. A solicitação dos serviços referentes ao fornecimento do vale refeição será feita através de 
Ordem de Serviço ou Autorização de Compra ou Prestação de Serviço, emitida pelo setor competente. 
8.11.17. Os serviços serão conferidos pelos Departamentos solicitantes, e qualquer irregularidade 
constatada implicará em refazimento imediato dos serviços. 
8.11.18. Eventuais atrasos na prestação dos serviços deverão ser justificados pela empresa adjudicatária, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e no contrato. 

 

9. DO PARCELAMENTO 

 
9.1. A contratação envolve um único item: o serviço de administração, gerenciamento e fornecimento 
de documentos de legitimação para o fornecimento do auxílio vale-refeição. 
9.2. O valor a ser pago será calculado sobre o total dos créditos efetuados, independentemente da 
facilitadora credenciada escolhida pelo beneficiário. Devido à natureza contínua e integrada desses 
serviços, o parcelamento não é viável. A fragmentação comprometeria a eficiência e a consistência da 
execução, uma vez que a administração, o gerenciamento e a emissão dos vales-refeição devem ser 
centralizados para a adequada gestão do benefício. 
 

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 
10.1. Espera-se que a contratação promova a continuidade da prestação dos serviços, devidamente 
integradas às mais modernas soluções tecnológicas disponíveis no mercado;  
10.2.  A adoção de ferramentas que contribuem para a facilidade via aplicativo de smartphone, tais 
como os serviços de bloqueio de cartões, contato com a central, controle de saldo e extratos;  
10.3. Logo, pretende-se alcançar a simplificação de operações e o aumento na eficiência, qualidade e 
agilidade na prestação dos serviços contratados. 

 

11.  DAS PROVIDÊNCIAS  

 
11.1. O edital de chamamento de interessados. Este procedimento é obrigatório para permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
assegurando a transparência e a ampla concorrência no presente processo de contratação pública.  



 
 

 

 
11.2. Seleção dos Beneficiários: Os beneficiários serão convocados para escolher a empresa 
credenciada através de consulta junto ao Sistema de Recursos Humanos.  

 
11.3. Contratação: Após o período de seleção, serão elaborados os instrumentos de contratação, 
observando o número de beneficiários optantes para cada Credenciada.  

 
11.4. Acompanhamento e Fiscalização: A execução contratual será acompanhada pelos prepostos dos 
Departamentos de Administração e de Recursos Humanos, que já realizam essa atividade atualmente. 
Portanto, não é necessário treinamento adicional para a fiscalização dessas atividades.  

 
11.5. Gerenciamento dos Termos de Credenciamento: O gerenciamento dos termos de credenciamento, 
tanto durante a fase de credenciamento quanto após o credenciamento tardio, será responsabilidade da 
Comissão de Contratação. Os agentes públicos designados para essa função já são devidamente 
preparados e capacitados para exercer essa responsabilidade 
 

12.  DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 
12.1. Não há contratações correlacionadas a esta contratação. 
 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
13.1. A contratação não ocasionará impactos ambientais significativos, pois dizer que uma empresa 
tem responsabilidade socioambiental significa, portanto, que ela demonstra, em suas ações, não só 
respeitar as obrigações legais e econômicas, mas também para com a sociedade e o meio ambiente. 
Ainda, afirmar que ela seja mais eficiente no uso de recursos naturais como também apoia a 
sustentabilidade e contribui para o bem estar geral, comprometida em um processo de melhoria contínua, 
com foco no crescimento sustentável para economia, o meio ambiente e a sociedade em que está 
inserida. Assim, diante da natureza da contratação, respeitando as normas legais, esta não suscita 
prejuízos ambientais, estando, portanto, de acordo com as regras de sustentabilidades vigentes. 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
14.1. O CISTRISUL declara a viabilidade da contratação de uma empresa especializada para a 
execução do projeto de ampliação do cemitério municipal. Estão decisão baseia-se em uma análise 
criteriosa das necessidades do município, da urgência da obra e da capacidade de alocação de recursos 
para assegurar a conclusão do projeto dentro do prazo estipulado. 
14.2. Considerando a urgência da Necessidade, a disponibilidade de recursos financeiros, a 
complexidade técnica do projeto e o impacto positivo para a comunidade, o CISTRISUL declara a 
viabilidade da contratação. 
 

18- RESPONSÁVEIS 

 
Membro da equipe de planejamento: 
 

 
_______________________________________________ 

VANESSA SILVA FARIA 
DIRETORA GERAL 

 
 



 
 

 

19- APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 
Aprovo este Estudo Técnico Preliminar. 

 
 

AUTORIDADE MÁXIMA 

 
 
 
 

_____________________________ 
ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO 

-Presidente CISTRISUL- 
 

Uberaba/MG, 18 de Agosto de 2025. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

ANEXO II 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../2025, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CISTRISUL - 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO 
TRIÂNGULO DO 
SUL .............................................................   

 
 
O CISTRISUL - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO DO SUL, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 19.864.323/0001-51 e tem sua sede localizada na 
Rua Antonio Moreira Carvalho, 135, Sala: 02; - Boa Vista, Uberaba - MG, 38.017-250, representado 
neste ato pela Presidente Sra. ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO, brasileira, agente político, casada, 
residente à ______, Bairro _____, CEP nº _____, nesta cidade, portadora Carteira de Identidade nº 
_______ e do CPF: _______, nomeada pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., portador 
da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e  .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento n. 
04/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E GERENCIAMENTO DE VALE 
REFEIÇÃO, POR MEIO DE CARTÃO ELETRÔNICO/MAGNÉTICO COM CHIP DE 
SEGURANÇA E SENHA INDIVIDUAL, E APLICATIVO PARA IOS E SMARTPHONE PARA 
PAGAMENTO VIA QR CODE, PARA RECARGA MENSAL, DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS SERVIDORES DO CISTRISUL. 
 
 

ITEM UN. QUANT. ESPECIFICAÇÕES VALOR 
MÉDIO 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 
(R$) 

  
Objeto da contratação:  
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da sua assinatura, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 



 
 

 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de decla-
ração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abran-
gências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS   
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
índice IPCA – Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo, de correção monetária. 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para paga-
mento. 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele re-
gime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de docu-
mento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo CISTRISUL, mensalmente até o 10º (dé-
cimo) dia útil subsequente ao mês da prestação do serviço. Condicionando o pagamento a emissão da 
Nota Fiscal de prestação de serviço. O pagamento é realizado pelo CISTRISUL, mediante pagamento 
do município requisitante.  
Não haverá em qualquer hipótese antecipação de pagamentos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE   
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contra-
tado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  



 
 

 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini-
tivo(s). 
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser deter-
minado(s) pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do pre-
sente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo con-
tratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de des-
cumprimento de cláusulas contratuais. 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qual-
quer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pa-
gamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 



 
 

 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, co-
merciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabi-
lidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de car-
gos previstas na legislação; 
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua pro-
posta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo comple-
mentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumpri-
mento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as deter-
minações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de apren-
diz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO   
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 



 
 

 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.2.4.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  
11.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
11.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 
5% a 15%  do valor do Contrato.  
11.2.4.5.. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato. 
11.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato. 
11.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 



 
 

 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
7.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cum-
pridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notifi-
cação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 
Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comu-
nicação. 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-finan-
ceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
13.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do CISTRISUL deste exercício:  
 
22.10.302.0004.3.3.90.39.00.00 outros serviços de terceiros -pessoa jurídica 01.0500.0000.0000 – 
recursos não vinculados de impostos – 01.0632.000.000 – transferencias do estado referente a convenio. 
 
13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con-
trato. 
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispen-
sada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
Fica eleito o Foro da Comarca de Uberaba/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
 
 
Uberaba/MG, [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1)________________________    2)________________________  
 


